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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

SECRETARIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº. 01  DE 4 DE MAIO DE 2026.

DESIGNA COLABORADOR PARA EXERCER A FUNÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO;
O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA, ORDEM PÚBLICA E DEFESA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, e:

CONSIDERANDO, que cabe ao poder Público, nos termos do disposto no Artigo 117 da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021, 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela entidade. 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais de Contrato são:
I. Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos 
serviços prestados ao Município; 
II. Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) 
está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 
III. Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora RENATA BARRETO DA SILVA, matrícula nº 6161-1, para exercer o cargo em comissão 
FISCAL DE CONTRATO, da Secretaria de Segurança, Ordem Pública e Defesa Civil;

Art. 2º Os serviços do presente fiscal serão prestados sem ônus aos cofres municipais, porém, considerados de relevância 
pública.

Art. 3° Ficam convalidados todos os atos praticados pelo fiscal designado acima, com efeitos a partir do dia 01/02/2026, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, afixe-se, publique-se e cumpra-se.

São Francisco de Itabapoana - RJ, 04 de Maio de 2026.

MILSON DE FREITAS MOTA
Secretário de Segurança, Ordem Pública e Defesa Civil

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 

NÚMERO: 031/2023
PROC.ADM. Nº 2969/2022
ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Administração
OBJETO: Prorrogação de prazo da contratação de serviços de manutenção de computadores e impressoras de diversas 
Secretarias e Setores da Prefeitura.
EMPRESA: CPC TECNOLOGIA EIRELI-ME.
CNPJ: 04.529.926/0001-20
VALOR: R$173.400,00 (cento e setenta e três mil e quatrocentos reais)
PRAZO: 12 (doze) meses, a contar de 20/04/2025.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, § 2, Inciso II, da lei 8.666/93.
DATA DE ASSINATURA: 17/04/2026

   São Francisco de Itabapoana/RJ, 17 de abril de 2026.

CLAUDIO CARDOSO VALINHOS OTERO
Secretário Municipal de Administração

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº: 094/2026
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026
PROC.ADM. Nº 4506/2025
ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
OBJETO: AQUISIÇÃO  DE MATERIAL PERMANENTE DE INFORMÁTICA.
EMPRESA: DIGITALPAR INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 18.861.730/0001-42
VALOR: R$ 24.939,20 (VINTE E QUATRO MIL, NOVECENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E VINTE CENTAVOS).
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL 14.133/2021
DATA DA ASSINATURA: 14 DE ABRIL DE 2026

   SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, 14 DE ABRIL DE 2026

FAUAZI RIBEIRO CHERENE 
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº: 095/2026
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026
PROC.ADM. Nº 4506/2025
ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
OBJETO: AQUISIÇÃO  DE MATERIAL PERMANENTE DE INFORMÁTICA.
EMPRESA: SANDRO VILMAR PIRES ME
CNPJ: 09.253.952/0001-91
VALOR: R$ 91.885,50 (NOVENTA E UM MIL, OITOCENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL 14.133/2021
DATA DA ASSINATURA: 14 DE ABRIL DE 2026
   SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, 14 DE ABRIL DE 2026

FAUAZI RIBEIRO CHERENE 
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº: 096/2026
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026
PROC.ADM. Nº 4506/2025
ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
OBJETO: AQUISIÇÃO  DE MATERIAL PERMANENTE DE INFORMÁTICA.
EMPRESA: L2 – COMÉRCIO E SOLUÇÕES LTDA
CNPJ: 54.043.075/0001-89
VALOR: R$ 15.330,00 (QUINZE MIL, TREZENTOS E TRINTA REAIS).
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL 14.133/2021
DATA DA ASSINATURA: 04 DE MAIO DE 2026

   SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, 14 DE ABRIL DE 2026

FAUAZI RIBEIRO CHERENE 
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº: 097/2026
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026
PROC.ADM. Nº 4506/2025
ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
OBJETO: AQUISIÇÃO  DE MATERIAL PERMANENTE DE INFORMÁTICA.
EMPRESA: TICOTECO BRAZIL LTDA
CNPJ: 39.510.411/0001-62
VALOR: R$ 38.518,80 (TRINTA E OITO MIL, QUINHENTOS E DEZOITO REAIS E OITENTA CENTAVOS).
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL 14.133/2021
DATA DA ASSINATURA: 15 DE ABRIL DE 2026
   SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, 14 DE ABRIL DE 2026

FAUAZI RIBEIRO CHERENE 
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº: 098/2026
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026
PROC.ADM. Nº 4506/2025
ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
OBJETO: AQUISIÇÃO  DE MATERIAL PERMANENTE DE INFORMÁTICA.
EMPRESA: METDATA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO EIRELI,
CNPJ: 28.584.157/0003-92
VALOR: R$ 11.248,75 (ONZE MIL, DUZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS).
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL 14.133/2021
DATA DA ASSINATURA: 22 DE ABRIL DE 2026
   SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, 14 DE ABRIL DE 2026

FAUAZI RIBEIRO CHERENE 
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº: 099/2026
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026
PROC.ADM. Nº 4506/2025
ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
OBJETO: AQUISIÇÃO  DE MATERIAL PERMANENTE DE INFORMÁTICA.
EMPRESA: CPC TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 04.529.926/0001-20
VALOR: R$ 84.777,45 (OITENTA E QUATRO MIL, SETECENTOS E SETENTA E SETE REAIS E QUARENTA E CINCO 
CENTAVOS).
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL 14.133/2021
DATA DA ASSINATURA: 04 DE MAIO DE 2026
   SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, 14 DE ABRIL DE 2026

FAUAZI RIBEIRO CHERENE 
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

-
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RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 

SANTOS
Presidente

LEANDRO LUIZ COUTO LEMOS
Vice-presidente

NELCIMAR MACEDO DOS 
SANTOS JÚNIOR

 Primeiro Secretário

EDIMAR MACEDO CORDEIRO
Segundo Secretário

DANIEL OLIVEIRA ABÍLIO

EDMAR AZEREDO RIBEIRO

ERBSON GOMES PIRES

EZAQUE SALVADOR DA PENHA

JARÉDIO BARRETO DE 
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JOÃO ELENO BARRETO DE 
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LUIZ CESAR DA SILVA 
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CÂMARA MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 108/2026
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026
PROC.ADM. Nº 8782/2025
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TECNOLOGIA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE UM SISTEMA INFORMATIZADO PARA 
ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO, FORNECIMENTO DE SISTEMA DIGITAL, DISTRIBUIÇÃO PARA 
FORNECIMENTO DE VALE MATERIAL ESCOLAR POR MEIO DE CARTÃO ELETRÔNICO COM CHIP E/OU TARJA 
MAGNÉTICA, QUE SERÁ UTILIZADO PARA PAGAMENTO DE MATERIAL ESCOLAR PARA OS ESTUDANTES DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO
EMPRESA: LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA
CNPJ: 12.039.966/0001-11
VALOR: R$ 1.715.892,50 (UM MILHÃO, SETECENTOS E QUINZE MIL, OITOCENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS)
TAXA ADMINISTRATIVA: -1,50% (MENOS UM VÍRGULA CINQUENTA POR CENTO)
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 14.133/2021
DATA DE ASSINATURA: 04 DE MAIO DE 2026

   SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA/RJ, 30 DE ABRIL DE 2026.

LUIZ GUSTAVO GOMES RIBEIRO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TECNOLOGIA

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 109/2026
PROC. ADM. Nº 7178/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2025
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO
OBJETO: LOCAÇÃO DE TENDAS CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA
EMPRESA: PLANNING EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA
CNPJ N°: 14.506.958/0001-63
VALOR: R$ 168.270,00 (CENTO E SESSENTA E OITO MIL E DUZENTOS E SETENTA REAIS)
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 14.133/2021
DATA DA ASSINATURA: 30 DE ABRIL DE 2026

SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA/RJ, 30 DE ABRIL DE 2026.
 

DENIVAL ALVES CORRÊA NETO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

H O M O L O G A Ç Ã O

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2026
PROCESSO Nº 2186/2025
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE MANUTENÇÃO E CONSTRUÇÃO. 

LOTE 30, 34, 38, 69, 74
EMPRESA: I.P. DE SOUZA
CNPJ: 30.286.188/0001-47
VALOR: R$ 63.304,00 (SESSENTA E TRÊS MIL E TREZENTOS E QUATRO REAIS)

LOTE 02, 65, 95, 102, 105, 111
EMPRESA: SARCE EMPREENDIMENTOS E INCORPORAÇÕES LTDA
CNPJ: 06.265.559/0001-20
VALOR: R$ 102.223,00 (CENTO E DOIS MIL, DUZENTOS E VINTE E TRÊS REAIS)

LOTE 35, 36, 37, 41, 42, 46, 47, 49, 52, 53, 55, 56, 60, 64, 73, 77, 80, 82, 83, 84, 86, 87, 88, 90, 91, 93, 108, 110, 112, 
113, 114, 115
EMPRESA: BENJAMIN SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 34.080.247/0001-87
VALOR: R$ 118.713,32 (CENTO E DEZOITO MIL, SETECENTOS E TREZE REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS)

LOTE 05, 44, 45, 51, 67, 68, 76
EMPRESA: HONDO EMPREENDIMENTOS E INVESTIMENTOS LTDA
CNPJ: 58.094.993/0001-98
VALOR: R$ 187.315,00 (CENTO E OITENTA E SETE MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS)

LOTE 26, 31, 71, 75, 109
EMPRESA: BP NOGUEIRA EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 40.394.490/0001-72
VALOR: R$ 147.011,00 (CENTO E QUARENTA E SETE MIL, ONZE REAIS)

LOTE 25, 32, 33
EMPRESA: BUBBLE BOX BJI SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 31.146.357/0001-06
VALOR: R$ 180.450,00 (CENTO E OITENTA MIL, QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS)

LOTE 24, 27, 54, 100
EMPRESA: XAMAXE SERVIÇOS LTDA ME
CNPJ: 17.232.835/0001-70
VALOR: R$ 266.392,50 (DUZENTOS E SESSENTA E SEIS MIL, TREZENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS)

LOTE 29, 40, 43, 48, 72
EMPRESA: M. SILVA BATISTA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
CNPJ: 50.411.840/0001-15
VALOR: R$ 55.511,00 (CINQUENTA E CINCO MIL, QUINHENTOS E ONZE REAIS)

LOTE 39
EMPRESA: A C IPIRANGA LTDA
CNPJ: 35.885.077/0001-70
VALOR: R$ 134.400,00 (CENTO E TRINTA E QUATRO MIL, QUATROCENTOS REAIS)

LOTE 50, 61, 81
EMPRESA: RPA PROJETOS E SOLUÇÕES LTDA
CNPJ: 61.676.323/0001-94
VALOR: R$ 37.844,00 (TRINTA E SETE MIL, OITOCENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS)

LOTE 57, 59, 63
EMPRESA: MULTI SERVIÇOS EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 07.813.183/0001-03
VALOR: R$ 51.690,90 (CINQUENTA E UM MIL, SEISCENTOS E NOVENTA REAIS E NOVENTA CENTAVOS)

LOTE 58, 66, 85
EMPRESA: PRIME COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 58.473.565/0001-76
VALOR: R$ 94.875,00 (NOVENTA E QUATRO MIL, OITOCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS)

LOTE 62, 70, 92, 103, 104, 106, 107
EMPRESA: E B S SOLUÇÕES COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 34.907.213/0001-13
VALOR: R$ 38.475,50 (TRINTA E OITO MIL, QUATROCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS)

LOTE 78, 79
EMPRESA: COMERCIAL VANGUARDEIRA LTDA
CNPJ: 10.942.831/0001-36
VALOR: R$ 3.454,00 (TRÊS MIL, QUATROCENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS)

LOTE 89
EMPRESA: BAUER COMÉRCIO E LICITAÇÕES
CNPJ: 45.740.175/0001-73
VALOR: R$ 5.670,00 (CINCO MIL, SEISCENTOS E SETENTA REAIS)

LOTE 94
EMPRESA: DIMACRO EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 18.865.765/0001-50
VALOR: R$ 11.685,00 (ONZE MIL, SEISCENTOS E OITENTA E CINCO REAIS)

LOTE 96
EMPRESA: LIZ LLX EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 15.658.168/0001-66
VALOR: R$ 106.560,00 (CENTO E SEIS MIL, QUINHENTOS E SESSENTA REAIS)

LOTE 97, 101
EMPRESA: 57.031.938 DAVI CRUZ DA SILVA
CNPJ: 57.031.938/0001-96
VALOR: R$ 125.600,00 (CENTO E VINTE E CINCO MIL, SEISCENTOS REAIS)

LOTE 98
EMPRESA: PV EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 60.909.822/0001-11
VALOR: R$ 113.880,00 (CENTO E TREZE MIL, OITOCENTOS E OITENTA REAIS)

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 2021

SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, 29 DE ABRIL DE 2026

ROBERTO VINAGRE CARDOSO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E URBANISMO

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

São Francisco de Itabapoana-RJ, 04 de maio de 2026.

Resolução nº 01/ 2026

O CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social de São Francisco de Itabapoana/RJ, por meio de seu presidente 
Alaildo Gomes Barreto, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 11/97, de 28 de abril de 1997, e:
CONSIDERANDO a Lei no 12.435/2011, que altera a Lei no 8.742/1993 (LOAS);
CONSIDERANDO a Resolução do CNAS no 33/2012 que aprova a Norma Operacional Básica do Sistema Único de 
Assistência Social – NOB/SUAS;
CONSIDERANDO as Resolução CNAS N° 109, que dispõe sobre a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais 
do SUAS, 2009;
CONSIDERANDO a Portaria MDS nº 459, de 09 de setembro de 2005 que Estabelece o Demonstrativo Sintético Anual da 
execução Físico-Financeira do SUAS como instrumento de prestação de contas dos repasses federais;
CONSIDERANDO o Decreto nº 42.725, de 29 de novembro de 2010, que dispõe acerca da transferência de recursos 
financeiros a serem repassados do Fundo Estadual de assistência Social- FEAS para os Fundos Municiais de Assistência 
Social; 
CONSIDERANDO a reunião extraordinária realizada no dia 28/04/2026, que deliberou:
•	 APROVAR a PRESTAÇÃO DE CONTAS FNAS e FEAS, vinculadas ao Fundo Municipal de Assistência Social- 
FMAS do Município de São Francisco de Itabapoana, RJ, EXERCÍCIO 2025.

    ALAILDO GOMES BARRETO
      Presidente do CMAS

CONSELHOS MUNICIPAIS

São Francisco de Itabapoana-RJ, 04 de maio de 2026. 

Resolução nº 02/2026.

O CMAS - O Conselho Municipal de Assistência Social de São Francisco de Itabapoana/RJ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelas Leis Municipais no 11/97, de 28 de abril de 1997, e atualizada pela Lei Municipal nº 
412/2012 de 08 de julho de 2013;
CONSIDERANDO a Lei no 12.435/2011, que altera a Lei no 8.742/1993 (LOAS);
CONSIDERANDO a Resolução do CNAS no 33/2012 que aprova a Norma Operacional Básica do Sistema Único de 
Assistência Social – NOB/SUAS;
CONSIDERANDO as Resolução CNAS N° 109, Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais do SUAS, 2009);
CONSIDERANDO a DELIBERAÇÃO DA CIB Nº 110 de 17 de dezembro de 2024, tendo em vista o que consta nos autos 
do Processo SEI-31-0001/005021/2024;
Em reunião extraordinária realizada dia 08 de outubro de 2025, Resolveu:
• APROVAR O PLANO DE AÇÃO DE UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS ORDINÁRIOS E EXTRAORDINÁRIOS, 
INCREMENTO AO COFINANCIAMENTO ESTADUAL PARA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E ESPECIAL DO MUNICIPIO 
DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA/RJ –ANO 2025.

Alaildo Gomes Barreto
           Presidente do CMAS

São Francisco de Itabapoana-RJ, 04 de maio de 2026.

Resolução nº 03 / 2026.

	
O CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social de São Francisco de Itabapoana/RJ, por meio de seu presidente 
Alaildo Gomes Barreto, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 11/97, de 28 de abril de 1997, e:
CONSIDERANDO a Lei no 12.435/2011, que altera a Lei no 8.742/1993 (LOAS);
CONSIDERANDO a Resolução do CNAS no 33/2012 que aprova a Norma Operacional Básica do Sistema Único de 
Assistência Social – NOB/SUAS;
CONSIDERANDO as Resolução CNAS N° 109, Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais do SUAS, 2009;
CONSIDERANDO a Portaria MDS nº 113/2015 que regulamenta o Cofinanciamento Federal do Sistema Único de 
Assistência Social – SUAS e a transferência de recurso na modalidade Fundo a Fundo;
CONSIDERANDO a Portaria MDS nº 1.043/2024 referente a reprogramação dos saldos 2025 para 2026;
CONSIDERANDO o Ofício SMTDH/FMAS nº 92/2026, em reunião extraordinária realizada no dia 28/04/2026, resolve:

•	 APROVAR a reprogramação dos saldos de 31 de dezembro de 2025 das contas do FNAS e FEAS, vinculadas 
ao Fundo Municipal de Assistência Social- FMAS do município de São Francisco de Itabapoana, RJ.

    ALAILDO GOMES BARRETO
      Presidente do CMAS


